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Portaria Nº 051/2022-dG/cGP, de 13/01/2022
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
NoMEar a servidora aNa lÚcia rodriGUES cHaVES, agente 
administrativo, matrícula 5141176/1, integrante da comissão de 
Examinadores instituída pela Portaria 3728/2021-dG/dETraN/Pa, 
publicada no doE 34.751, de 28/10/2021, para desenvolver as atividades 
de Examinador de Trânsito, na cirETraN “a” de Parauapebas, no período 
de 17/01/2022 a 01/11/2023.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 17/01/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 050/2022-dG/cGP, de 13/01/2022
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
rEVoGar a nomeação da servidora aNa lÚcia rodriGUES cHaVES, 
agente administrativo, matrícula 5141176/1, integrante da comissão 
de Examinadores instituída pela Portaria 3728/2021-dG/dETraN/Pa, 
publicada no doE 34.751, de 28/10/2021, como Examinador de Trânsito, 
desenvolvendo atividades na cirETraN “a” de abaetetuba, no período de 
02/11/2021 a 01/11/2023.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 17/01/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 049/2022-dG/cGP, de 13/01/2022
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
rEVoGar a nomeação do servidor roGÉrio frEiTaS caBral, 
assistente de Trânsito, matrícula 57190678/1, integrante da comissão 
de Examinadores instituída pela Portaria 3728/2021-dG/dETraN/Pa, 
publicada no doE 34.751, de 28/10/2021, como Examinador de Trânsito, 
desenvolvendo atividades na cirETraN “a” de Parauapebas, no período de 
02/11/2021 a 01/11/2023.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 17/01/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 048/2022-dG/cGP, de 13/01/2022
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
rEVoGar a nomeação do servidor lUiZ TiaGo alVES aMaral, auxiliar de 
Trânsito, matrícula 57194024/1, integrante da comissão de Examinadores 
instituída pela Portaria 3728/2021-dG/dETraN/Pa, publicada no doE 34.751, 
de 28/10/2021, como Examinador de Trânsito, desenvolvendo atividades na 
cirETraN “a” de capanema, no período de 02/11/2021 a 01/11/2023.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 17/01/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 047/2022-dG/cGP, de 13/01/2022
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
r E S o l V E:
rEVoGar a nomeação do servidor cHarlES da SilVa carValHo, Motorista, 
matrícula 57228793/1, integrante da comissão de Examinadores instituída 
pela Portaria 3728/2021-dG/dETraN/Pa, publicada no doE 34.751, de 
28/10/2021, como Examinador de Trânsito, desenvolvendo atividades na 
cirETraN “a” de Parauapebas, no período de 02/11/2021 a 01/11/2023.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 17/01/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral
Portaria N°056/2022/dG/dHcrV/detraN, de 13/01/2022
dispõe sobre a prorrogação do prazo de vistorias, de recibos de transferência de pro-
priedade de veículos automotores, elétricos, articulados, reboque e semi reboque.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando os procedimentos de adequação para atendimento ao usu-
ário do dETraN/Pa;
rESolVE:
artigo 1º - Prorrogar até 31/01/2022 o prazo de vistorias, de recibos de 
transferência de propriedade de veículos automotores, elétricos, articula-
dos, reboque e semi reboque, vencidos nos dias 01/11/2021 à 31/01/2022.
Parágrafo Único – os recibos de transferência de propriedade(crV) ou do-
cumentos vencidos, utilizados nos serviços de transferência de propriedade 
e jurisdição, para vistorias realizadas nas Empresas credenciadas de Vis-
toria Veicular, não terão cobranças de multas até o prazo estabelecido no 
caput deste artigo.
Artigo 2º - Autorizar, excepcionalmente, que os veículos oficiais, de pro-
priedade do Estado e utilizados em serviço público, sejam conduzidos sem 
registro e licenciamento, e consequentemente, sem placas, desde que 
apresentada a Nota fiscal no momento da abordagem, com todos os dados 
do veículo e do proprietário.
•1º. Recomenda-se que sempre que os Agentes de Trânsito dos órgãos 
integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, policiais militares (quando 
conveniados) e/ou aos agentes municipais ou rodoviários, se depararem 
com veículos oficiais, em uma abordagem, verificar:
1.a) se o veículo encontra-se numa das situações aqui apresentadas no 
caput desse artigo, sempre consultando o sistema rENaVaM, disponível ao 
órgão em que trabalham, para se certificar se o veículo realmente não foi 
registrado e/ou licenciado;
2.b) se for possível, realizar consulta e verificação do número de identi-

ficação veicular gravado no chassi, para os veículos que estiverem sem 
registro e sem placas;
•2º. Será obrigatório o porte da Nota Fiscal do veículo, para comprovação 
que se trata de veículo de propriedade do Município, Estado ou União.
artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando-se às disposições em contrário.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria N°036/2022/detraN/dG/dHcrV/cHc, de 11/01/2022
dispõe sobre os procedimentos para realização de atendimento itinerante 
e mutirões para o serviço de habilitação de condutores.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando a necessidade de estabelecer normas e procedimentos rela-
cionados ao atendimento itinerante e nos mutirões de habilitação de con-
dutores de veículos no Estado do Pará.
rESolVE:
artigo 1º – regulamentar a modalidade de atendimento itinerante e muti-
rões para serviços de habilitação de condutores no âmbito do dETraN/Pa, 
a serem realizados nos municípios do Estado do Pará.
artigo 2º – o planejamento do atendimento itinerante e dos mutirões será 
elaborado pela coordenadoria de Habilitação de condutores – cHc, e su-
pervisionado pela diretoria de Habilitação de condutores e registro de 
Veículos - dHcrV.
•1º O planejamento deverá ser elaborado com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, e as partes envolvidas deverão ser cientificadas com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias.
•2º O atendimento itinerante e dos mutirões será em casos excepcionais 
com objetivo de disponibilizar o serviço de habilitação de condutores aos 
usuários do dETraN/Pa.
•3º É de responsabilidade da Coordenadoria de Habilitação de Condutores 
– cHc, a convocação das clínicas credenciadas e dos centros de formação 
de condutores para realização do atendimento itinerante e dos mutirões.
•4º Para efeitos de organização e planejamento do atendimento itinerante 
e dos mutirões, não se aplicam os efeitos de regionalidade estabelecidos 
nas Portarias de credenciamento de cínicas e cfc.
artigo 3º – o atendimento itinerante será composto de 3 fases, conforme 
abaixo discriminado:
i – 1ª fase: coleta biométrica, exame de aptidão física e mental e avalia-
ção psicológica;
ii – 2ª fase: Exames teóricos;
iii – 3ª fase: Exames práticos.
artigo 4º – Para realização da 1ª fase, é necessário o pagamento da taxa 
do dETraN/Pa referente ao exame de aptidão física e mental e avalização 
psicológica, e abertura de agendamento do serviço no sistema que será 
disponibilizado pela diretoria de Tecnologia e informática – dTi.
i – apenas serão atendidos os usuários devidamente agendados previa-
mente pelo site do dETraN/Pa, em sistema disponibilizado 10(dez) dias 
antes do atendimento;
ii – a equipe de atendimento itinerante de 1ª fase será composta por no mínimo:
1.a) 01(um) servidor do dETraN/Pa;
2.b) 01(um) funcionário da empresa responsável pela coleta biométrica;
3.c) 01(um) médico e 01 (um) psicólogo de clínica credenciada junto ao dETraN/Pa;
III – A quantidade de profissionais que deverão compor a equipe, depen-
derá da quantidade de usuários a serem atendidos.
iV – os equipamentos para coleta biométrica serão de responsabilidade da 
empresa contratada para este fim;
V – os exames deverão ser cadastrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, após o fim do atendimento itinerante.
Vi – os processos gerados durante o atendimento itinerante de 1ª fase, 
deverão ser entregues na coordenadoria de Habilitação de condutores – 
cHc para aguardar a conclusão de todas as fases.
Vii – os casos controversos e não contemplados nessa Portaria, serão deliberados 
pela coordenadoria de Habilitação de condutores - cHc conjuntamente com a 
diretoria de Habilitação de condutores e registro de Veículos - dHcrV.
Viii – os casos que necessitem de dilação de prazo para conclusão de 
processos/procedimentos, além do estabelecido nessa Portaria, deverão 
ser autorizados pela diretoria de Habilitação de condutores e registro de 
Veículos - dHcrV.
artigo. 5º. Para início da 2ª fase, é necessário o pagamento da taxa do 
dETraN/Pa, referente a primeira habilitação, exame prático, (moto e/ou 
carro), bem como o agendamento do serviço no sistema que será dispo-
nibilizado.
artigo. 6º. os exames práticos serão realizados nas itinerantes e nos mu-
tirões através de monitoramento eletrônico.
Parágrafo Único. considerando fatores supervenientes, casos controversos 
e não contemplados nessa Portaria, condicionado a justificativa e prévia 
autorização, os exames práticos nas itinerantes e mutirões, poderão ser 
realizados sem o monitoramento eletrônico.
artigo. 7º. revogar a Portaria nº2492/2020/dG/dHcrV.
artigo. 8º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 750993
Portaria Nº 01/2022 – PAD/Diversas Belém, 10 de janeiro de 2022.
a corregedora chefe em exercício do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNSidEraNdo os termos da Portaria n° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;


